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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.Nº 29/86 	Bento Gonçalves, 28 de outubro de 1986. 

Senhor Presidente: 

i =ARA MUNICIPAL 

í
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Passamos ãs mãos de Vossa Senhoria,para 

apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei 	n9  
29/86, que "Altera a base de cálculo do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e dg outras providencias." 

Quando da aprovação do atual Cédigo Tri 
butgrio Municipal - Lei Municipal n9  1.239, de 30 de dezembro de 
1983,a sistemática de arrecadação do ISSQN era através de uma ta-

xa fixa, cobrada juntamente com o alvará. 

Com a nova legislação tributaria munici 

pal, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza passou por uma 

reformulação e foi adequadamente definido, passando a ser cobrado 

sobre o preço do serviço, pois este é o seu fato gerador, e é de-

vido por profissionais autónomos ou empresas, estabelecidos com a 

finalidade de prestação de serviços. 

A arrecadação municipal melhorou e esse 

imposto passou a representar uma fonte de receita não desprezível 

para os cofres municipais. No presente exercício esse imposto já 

arrecadou Cz$ 3.329.410,12. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Vereador Eng 9  LUIZ MARTINELLI 
DD.Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA CIDADE GMADA DE VERRAW 

DE DENTO CrONÇA i. V ES 
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GABINETE DO PREFEITO 

A implantação da nova sistemática gerou pe-

quenas reações dos contribuintes, assimiladas ao longo do tem 

po. A categoria dos representantes comerciais, desde 	aquela 

época,não se conforma com a sistemática adotada e vem pleite-

ando a adequação de alguns dispositivos da legislação tributa 
ria municipal. 

Neste sentido a categoria protocolou expe - 
diente sob n9  7632/86, o qual julgamos oportuno anexar ã pre-
sente justificativa. 

Não analisaremos o mérito do referido expe-

diente, equivocado em alguns aspectos. Porém, e isto é o que 

importa, a categoria tem razão em muitos dos pontos assinala-
dos. 

Deste modo e reconhecendo a importância da 

atividade do representante comercial para o acionamento da a-

tividade econômica, e, em especial para o nosso Município, a 

Administração entendeu oportuno acolher suas reivindicações e 

encaminha o presente projeto de lei, alterando a base de cál-

culo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza para aque 
la categoria. 

É conveniente observar que municipios vizi-

nhos ainda não adotam a sistemática correta de tributação des 

te tipo de imposto, representando um atrativo para que estes 

profissionais optem por inscreverem seus estabelecimentos on-

de a incidência do imposto é menor ou insignificante. 

Conforme está expresso no documento anexo , 

os representantes comerciais comprometem-se a formar uma asso 

ciação e realizar campanha para que todos inscrevam seus esta 



AIDO J SÉ BERTUOL 
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estabelecimentos em nosso município, o que passa a ser mais 

viãvel com a modificação proposta. 

Assim, a redução na arrecadação do tribu-

to passa a ser compensada com o aumento do número de contri 

buintes. • 
Entendendo que os Senhores Vereadores sa-

berão acolher esta proposta pelo significado econamico e so 

cial de que se reveste, esperamos a aprovação da mesma. 

Na oportunidade apresentamos nossos pro - 

testos de consideração e apreço. 

Prefeito Municipal • 
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PROJETO DE LEI N9  29, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986 

ALTERA A BASE DE CALCULO DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei: 

	

Art. 19  - Na prestação dos serviços a que se 	refere 

o item 32 da Lista de Serviços, 	instituída 

pelo Art.21 da Lei Municipal n9  1.239, de 30 de dezembro de 1983, 
quando prestados por empresas de representações comerciais, de-

vidamente inscritas no Conselho Regional de Representantes Comer 

ciais, o imposto será calculado sobre 50% (cinquenta por cento ) 

da base de calculo. 

110 	Parágrafo Único - A base de calculo de que trata este 

artigo será determinada pelo 	preço 

	

do serviço,deduzidas as parcelas referentes aos valores 	pagos 

ou creditados a pessoas jurídicas, a título de comissões, face à 

condição de prepostas de representação mercantil. 

Art. 29  - A pessoa jurídica, beneficiaria do rendimen- 
to, na forma do § único do Art. 19 , não 	se 

exime da obrigação tributária, estando sujeita ao imposto na for 

ma prevista nesta lei. 

Art. 39  - Esta lei entrara em vigor em 19  de 	janeiro 

de 1987, revogadas as disposições em contra- 

rio. 



or 	Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON- 

ÇALVES, aos vinte e oito dias do mõs de outubro de mil nove -

centos e oitenta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

Processo n9  7632, de 03-10-86 

• 



Bento Gonçalves, 03 de Outubro de 1986. 

'"-- g"' 
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Senhor Prefeito: 

Conforme entendimentos verbais preliminares, efetuados na data de 02 de 

Outubro de 1986 em presença de V.Sa.com  um bom numero de Representantes 

e,por sugestão de V.Sa. foi nomeada uma comissão de representação 	que 

por meio deste vem expor e pleitear em nome da categoria o que segue: 

ASSUNTO ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA).  

19)- E consenso da categoria em discordar na forma de pagamento do Im- 

posto sobre serviço de qualquer natureza, (ISSQN), ou seja, reco-

lher o percentual referente ã este imposto sabre a arrecadação e 

rendimento bruto, achamos injusto. 

29)- Fica claro que além do rendimento bruto, temos no caso ã bi-tribu 4, 

	

	tação e as vezes tri-tributação, portanto encima dos mesmos valo- 

res, muita tributação, uma vez que estes valores são repassados. 

39)- Antes do ISSQN tem a categoria, jã recolhido na fonte 5% de Impos 

to de Renda, que e repassado como renda, aparecendo como rendimen 

to bruto, e não desfrutado. 

49)- ApOs Imposto de Renda, vem toda carga de leis sociais para,titular 

e demais componentes da empresa, bem como toda gama de obrigações, 

municipais, estaduais e federais, proporcionais, como qualquer ou-

tra grande empresa. 

59)- Despesas com contabilidade, alugueis de sala, telefone, materiais/ 

impressos e expediente, seguros pessoais e de veiculos, publicida-

de, combustíveis, hotéis, restaurantes, manutenção de autom6veis,/ • 	brindes, secretãria com todas as obrigações previstas por lei. 

69)- Veja V.Sa.que os resultados de nosso trabalho, ou seja,os rendimen 

tos chegam ã nossas mãos conforme sejam efetuadas as baixas dos ti 

los , levando em casos até 90 dias ap-Os o faturamento, correspon-/ 

dendo na realidade ã 120 dias, pois do período da venda ate o aten 

dimento normalmente leva 30 dias. 

79)- Levando em conta, tudo o que foi lavrado acima,esclarecemos o mais 

pesado e' que tudo o que nas gastamos em nossas viagens, deve 	ser 

pago ã vista, pois caso contrãrio não haveria viagen, pois combus- 

tíveis, pneus, hotéis e restaurantes s6 mediante pagto.ã vista. 

Tudo isto posto, Senhor Prefeito, veja V.Sa.que a categoria não é nada 

privilegiada e também confessa, que e justo o pagamento de impostos,bem 

como de todos tributos, mas ressalva que com bom senso e justiça. 

Sabedores que somos da formação de V.Sa.sentimo-nos com coragem e liber 

dade de encaminhar, este,na certeza de sua acolhida e especial dedica- 

Cão para solução do assunto. 

Sabemos também por confissão de alguns da categoria que atingem em ca-
sos ate três anos que não pagam Alvarã na Prefeitura, por uma serie de 
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motivos, mas propõe a categoria que sejam anestiados de juros e multas re-

lativas, e tem como certo o interesse de pagar o atrazado, colocando-se em 

dia e pagar após ajustado o ISSQN. 

Senhor Prefeito,em votação com 100% por 100% ã favor, a categoria propõe a 

bem de todos que o ISSQN seja cobrado em forma de TAXA com ou sem carnet a 

critério da Prefeitura, podendo ser, mensal, trimestral, semestral ou ain- 

da anual, claro, com suas variações em valores, pois nem todos ganham 	os 

mesmos valores, e para isto sugerimos sejam criados, dois ou trés padrões, 

para estas taxas, como são arrecadados outros tipos de encargos. 

Com isto ajustado, temos certeza que,Prefeitura, Contribuinte e a própria/ 

categoria só tendem ã somar, divulgando por todos os quadrantes deste ime- 

so Pais,o,Bentogonçalvense tem orgulho de ser bairrista e contribuir 	com 

os cofres de sua Prefeitura, pelo dinamismo empreendedor de seu Prefeito. 

Também informamo-lo que numa priliminar, todos após esta solução, envidarã 

"lodos os esforços para que seja criada a Associação dos Representantes 

no futuro o Sindicato da Categoria 

Certos de contar em breve com esta solução, colocamo-nos ao inteiro dispor 

e sempre abertos para dialogar com V.Sa. 

ILUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO 

AIDO JOSg BERTUOL 

NESTA 

Pedro Rubechini 



c 
Roberto Tramontini 

OCADO 

MILIN DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO N9  00095/86 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, soli- ' 

cita parecer a respeito do Projeto de Lei, oriundo do Executivo, que alte ' 

ra a base de cálculo do Imposto sobre serviços de Qualquer natureza e dá ' 

outras providências. 

E oportuno salientar que o signatário da presente' 

titular dá empresa Tramontini Representações Ltda., com sede nesta cidade 

de Bento Gonçalves. 

Assim sendo, por uma questão de ética, se abstêm ' 

de formular parecer a respeito, pois, o presente Projeto, vem a beneficiar' 

a empresa da qual g Diretor. 

A consideração dos Senhores Vereadores. 

Bento Gonçalves, 30 de outubro de 1986. • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

095 /86 ASSUNTO : Altera a base de cárlculo do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza e dã, outras providèncias 

RELATOR : Vereador 

Parecer: COMISSn DE CONSTITUIOTO E JUSTIÇA. 

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comissgo Tecni 

ca Permanente de Constituiçgo e Justiça, apgs analisarem os dizere 

do Processo n° 095/86, que "Altera a basede calculo do Imposto so-

bre Serviços de Qualquer Natureza e da outras providenciasV1 consi 

derando a constitucionalidade, jurisdicidade, tgcnica e boa redaça 

da meteria em apreço, esta comissão e de parecer que o mesmo seja 

aprovado. 

o parecer. 

• 
/ 	• 

1z‘ e  

.. 
Sala das Se2 es, 

/ Verador P UMUItLAMELAU 

e outubro de 1986 

Vereador tVANOR 

Membro 44 

Vereador VICT . NTUNES 
M 



Processo N° : 	095 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Altera a base de cálculo do 
Imposto sobre Serviços e Qualquer Na-
tureza e dã outras provifincias. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N. 

Parecer: OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. e 	11 	 

e que 

omissa° 

ividades 

5/86,que 

e qual- 

o 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 

Técnica Permanente de Obras, Serviços PkIblicos e Al 

Privadas, após analizarem os dizeres do processo IV 

"Altera a base de calculo do Imposto sobre serviço 

quer natureza e d; outras providrIncias", ; de parei 

o mesmo seja aprovado. 

nosso parecer. 

Sala das Sessoes, 31 de outubro de 1986. 

Vereador ALBERTO BERTUOL - Presidente 

A— 
RA PEIX 	Membi Vereador JAURI 

Vereador JOV INd OLA CO DE SOUZ 	Membro 



— Projeto de 

Vereado Ir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Ilmo. Sr. 
Engg LUIZ MARTINELLI 

MD. Presidente da Cemara Municipal 

Bento Gonçalves — RS 

Os Vereadores abaixo firmados, líderes da 
Bancada, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Se—

nhoria requerer que seja apreciado e votado em regime de 
ungencia a matéria constante da convocaçeo para a Sesseo 
Extraordinária do dia de hoje: 
— Projeto de Lei Executivo NQ 22/86 — Processo 079/86 
—Projeto de Lei Executivo NQ 26/86 — Processo 091/86 
— Projeto de Lei Executivo NQ 28/86 — Processo 094/86, 
Projeto de Lei Executivo NQ 29/86 — Processo 095/86 

— Projeto de Lei Legislativo Wk 31/86 — Processo 089/86 
4- Projeto de Lei Legislativo NQ 32/86 — Processo 092/86 

— Processo 090/86 — Balancete,  da Receita e Despesa da 

Cemara Municipal referente ao mes de setembro/86, 

lei Executivo alg 27/86 — Processo 093/86 
Nestes Termos 

Pedem deferimento. 
Bento Gonçalves, 04 de novembro de 1986. 

"ALBGVIITTÉOTUOL Vereador OSÉRRONATO 
Líder ancada PMDB Líder Bancada do PDT 

4/0 
Versa 	num NOL SCO DEk SOUZA Versado SER'GIO FULETTO' 
Ude ancad P S 	Líder Bancada PFL 
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2.a VIA 

CÓPIA AUTENTICA 

    

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

og. 1134/t6-GP 	Pmi£01aode tub
r° n veó05 de novembm de 1986 

Sexhot Pte4eíto: 

Ao cumpoímexti-to íngonmamo4-lhe que, em Seuão Extuot 

dínritia teatízada na noite de ontem, dotam aptovado.6 pon unanímída-

de de VOt04, 04 4eguínteá Ptojeto4 de wtím Exeeutíva: 

1. Pujeto-de-.ter. N9 19/86 (Ptoe078/86) que "Autotíza 

o Pode& Executívo a abtít um otídito especial atí o 

Iímíte de Cz$2,854.188,08 e da' outflaa ptovíancía0 , 

em 24 e 34 Votaçõeá. 

2. ikojeto-de-leí NQ 22/86 (Pxoc. 079/86) que "Vatína 
pencentuat da neceíta tníbutanía munícípat ã 2q Se -

Cão de Combate a IncEndío de Unto Goncatveón, em Re 

gíme de•Ukgencía. 

3. Projeto-de-leí MQ 24/86 (Pxoe. 085/86) que "Autoníza 

o Poder Executívo a anuín em uva-tuna prtb-ULa de - 

penmutan, em 2q e:3g VotaeSe4. 

4. Nojeto,de-teí Na 26/86 (Pme. 091/86) que Reajuzaa-

vencímento4 do 4upcíonalí4mo Munícípat e dd outm4 - 

pnovídèneía4", em Regime de UmEncía. 

5. Projeto-de-leí 	028/86(pnoc. 094/86) que "Autoní-

za o Poder Executívo a abtít um ctedíto 4uptementak-

no vatcol. de Cz$9.378.862,55 e del outAa pnovídencía4" 

em negíme de Ung&cía. 

• 0 • 

Exmo. St. 

411)0 JOSÉ BERTUOL 

DP. PtetSeíto Munícípat 

Bento Goneatveá - RS 



2.8  VIA 

COPIA AUTENTICA 

   

   

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	  
Palácio 11 de Outubro 

6. Projeto-de-4eí Na 029/86 (pitu.. 095186) que "A/tem 
a base de decuto do 1SSQN e da outna4 pnovídenci,14", 
em Regíme de Ungêncía. 

Tambím 6onam aptovadoá por unanímídcute de votoó oá Pko- 
jetim de oAígem Legíatatíva, a óeguín teeacíonado4, os qual A enearií 
nhamoó dõpía parus SANÇÃO: 

1. Projeto-de-leí 31/86 (Pium.. 089 / 86) que Autoníza o - 
Poden Executivo a ímptantan ponto de taxíá na4 Sedes 
doó DíótnÁto4", em Aegíme de UkgEncía. 

2. Projeto-de-4eí N9 32 / 86 (Pnoe.092/86) que "Reajuóta-
vencímentoó doó ;uncíonEtníoó da amam_ Muiac-Lpat", -
em Regíme de Ungêncía. 

Foí Água/mente aprovado, por unan.imídade de votoá, em - 
REgÁme de U4gêneía, o Noceulo Nç 090/86 - Legíátatívo -"SaEancete-
da Receita e da DEópeáa da Câmara Munícipat,deeMicente ao hib de áe 
tembito de 1986?, nemetUdo a Vasóa Exce/eneía atkaveá do Ogcicío NQ 
1104 / 86-GP. 

Sendo o que tinhamo4:pvta.,o.momento, eathemoó o enóejo-
pana teítekaA puteáto4 de conóídenacjo e apneeo. 

. 
Veheadot Eng 	MARTINELLI, 

te. 

Exmo. Sn. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DD. Pne6e4to Munícípa/ 

Sento Goncatveá - RS. 

• • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1 389, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1986. 

ALTERA A BASE DE CALCULO DO IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves , 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19 - Na prestação dos serviços a que se refere o item 

32 da Lista de Serviços, instituída pelo Art. 21 

da Lei Municipal n9 1 239, de 30 de dezembro de 1983, quando prestados 

por empresas de representações comerciais, devidamente inscritas 	no 
Conselho Regional de Representantes Comerciais, o imposto será calcula 

• 
do sobre 50% (cinquenta por cento) da base de cálculo. 

Parágrafo Inico - A base' de cá-ltilo de que trata este arti 

go será determinada pelo preço do serviço, 

deduzidas as parcelas referentes aos valores pagos ou creditados 	a 
pessoas jurídicas, a título de comissões, face ã condição de prepostas 

de representação mercantil. 

Art. 29 - A pessoa jurídica, beneficiária do rendimento, na 

forma de § único do Art. 19, não se exime da obri 
gação tributária, estando sujeita ao.  imposto na forma prevista nesta 
lei. 

Art. 39 - Esta lei.entrará em vigor em 19 de janeiro 	de 
1987, revogadas as disposições em contrário. 

/7„.21 
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Secretaria da Administração 

CAMARA IV! UNAM^ L DE CENTO GONÇALVES 

Reg. no Livro de 	 1...„." 	 

	

A '....N 	/ 	.ã) L-'  

Dii-d,),.  C,• 1- ,,i1 - 
teakinlefil• 

r`: 

117 f4 

ESTADO DO RIO GRANDE DO sul, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 
seis dias do 1118s de novembro de mil novecentos e oitenta e seis. 

REGISTRE-E' e PUBLIQUE-SE 
AIDO JO 5 BERTUOL 

Prefeito Municipal 
ecrettirin do Administração 
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